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DECRETO N.o 1_ 57 
Cede por prazo dleterminado-area de terras 16 
calizada no Porto Figuéira-j-de propriedade 

do Nbnicipio, dando outras providências. 

O PREFErTO MUNICrpAL DE ~IA, ESTADO DO PARANIA, no 
,uso de suas atribuiçaes- legais',• tendo envvista o despacho:exarado no processo n9  

6033/80 de 12.12.80' e considera.ndo o que ihe faculta .a Lei n9 54, de 30 de dezem 

bro de 1972, 

DECRETA: 

Art.•19  - Fica cedido ao Sr. 'MIGUEL LOPES-  LOPES, pelo pra 

zo de vinte (20): anos, o isublvel denominado. data -n9, 07, Cseté), da quadra 06 (seis),, 

da Planta Geral do .Porto 'Figueira, de propriedade desta Municipalidade, com a 

área de 30000m2  (tí4e2.'ehi6s: metros quadrados), para construção de abrigo para bar 

cos, com fins 'exclusivos -de pesca e recreaçgo. 	 • 

Art. 29  Fica o cessionário: obrigado:1 elaboração de uma 

planta do que se pretende constrfair, devendo a mesina..,ser-  aprovada pelo Departa 

mento de Obras e Urbanismo da Prefeitura lviunicipal. 

Art. 39 - Fica-  estabelecido •o prazo ,de 90 Cnoventa) dias 

para o inicio da construção, contando-se'a partir da data da publicação deste D .  

creto; 	
Parágrafo Único Decorrido. este prazo.;-  a Municipalida- 

de cedera'. o imi5ve1 'a qualquer outro, interessado, sem que - caiba ao *atual .'benefi. 

ciado direitos' a. reclamaçaes.  ou indenizaçaes. 

Art..• 49  ÉSte. Decreto entrara em igo .na-data de sua pu 

blicaão, revogadas as disposiçaes em contrario. 

ESTADO DO EDIFTCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL 

PARANA, aos 16 de junho de 198Ê. 

ED 
Se/tio Geral 
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